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Consórcios públicos intermunicipais 
para instituir centrais de compras: a 
cautela ao interpretar a nova Lei de 
Licitações

Fabianne Gusso Mazzaroppi Winkelmann
Especialista em Direito Administrativo pelo Instituto de Direito Romeu Felipe Bacellar. MBA 
em Gestão de Estratégia Empresarial pelo Centro Universitário UniDomBosco. Membro da 
Comissão de Gestão Pública e Controle da Administração da OAB/PR. Membro da Comissão 
de Direito Administrativo da OAB/SC. Advogada. E-mail: fabiannemazzaroppi@gmail.com.

Resumo: A execução das competências repartidas constitucionalmente aos entes federados somente 
satisfaz o federalismo cooperativo se exercida de maneira harmoniosa e interligada aos objetivos 
fundamentais republicanos. Quando, para a promoção dessas competências, for mais benéfica a formação 
de parcerias, uma boa medida são os consórcios públicos, sobretudo para os municípios que podem 
repartir gastos e executar políticas públicas comuns. Ainda que a figura consorcial pública permaneça em 
constante evolução legal jurisprudencial, inexistem dúvidas da obrigatoriedade da aplicação do regime 
jurídico público em pontos sensíveis, como contratação de pessoal, prestação de contas e realização de 
licitação. Esse é o núcleo central de legitimidade dos consórcios públicos intermunicipais, inclusive os 
com finalidade de instituir centrais de compras, modelagem que vem se mostrando de sucesso. A cautela 
aqui é interpretar o formato erigido pela nova Lei de Licitações com os olhos voltados ao atendimento 
dos interesses comuns da municipalidade consorciada, gerando economia de escala e otimização de 
procedimentos, verdadeiros fundamentos práticos dos consórcios públicos intermunicipais.

Palavras-chave: Federalismo cooperativo. Consórcio público intermunicipal. Centrais de compras. Nova 
Lei de Licitações.

Sumário: 1 Consórcio público como instrumento de efetivação do federalismo cooperativo – 2 A guinada 
dos consórcios públicos a partir do reconhecimento legal e jurisprudencial – 3 As centrais de compras da 
nova Lei de Licitações: interpretação sob a ótica dos consórcios intermunicipais – Referências

1 O consórcio público como instrumento de efetivação do 
federalismo cooperativo

A ideia de cooperação e parceria vem se expandindo no cenário fático-jurídico 

privado. Profissionais se unem para ministrar cursos em suas áreas, empresas se 

juntam buscando fortalecimento comercial, entidades sem fins lucrativos se reúnem 

em campanhas de arrecadação. Não poderia ser diferente na esfera estatal, com a 

administração pública.
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Isso porque a essência da parceria no âmbito público se volta diretamente ao 

modelo de Estado traçado na Constituição Federal de 1988. O arranjo constitucional 

que consagra o federalismo tripartite disciplinado com ênfase no art. 18 da Carta 

remete à concepção da descentralização do poder entre União, estados (e Distrito 

Federal) e municípios para a atuação autônoma de cada um com competências 

bastante definidas.1

A distribuição dessas competências materializa a ausência de hierarquia entres 

os entes federativos, permitindo que cada um, dentro dos limites constitucionais, se 

organize administrativamente, detenha alçadas orçamentária e tributária próprias, 

execute políticas públicas de seu interesse e exerça seu poder normativo,2 mas é 

o desempenho harmônico dessas competências que permite a composição, e não 

a colisão, do interesse público.3

Em simples palavras, o regime federalista brasileiro se traduz na repartição 

constitucional de competências que não admite hierarquia e anseia pela atuação 

em cooperação dos entes federados.4 Significa dizer que, de maneira equilibrada, 

as unidades federativas são autônomas e interdependentes entre si,5 nascendo 

dessa maneira a formatação da República do Brasil pela união indissolúvel dessas 

unidades, nos termos do art. 1º da Constituição.

É bem verdade que a divisão constitucional prestigia a União como ente 

centralizador de competências administrativas exclusivas e legislativas privativas, 

conforme se observa nos arts. 21 e 22. No entanto, da leitura do art. 23, que trata 

1 Vale lembrar que, nos termos do art. 60, §4º, I, da CF/88, até mesmo ao constituinte reformador é obstada a 
possibilidade de apresentar emendas “tendentes a abolir” a forma federativa de Estado. Na mesma toada, pelo 
art. 85, II, da CF/88, a atuação contrária aos poderes constitucionais configuraria crime de responsabilidade, 
em nível federal, do presidente da República. (BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil, de 05 
de outubro de 1988. Brasília: Senado Federal, 1988. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/
constituicao/constituicao.htm. Acesso em: 08 mar. 2021).

2 PIRES, Maria Coeli Simões; BARBOSA, Maria Elisa Braz (Coord.). Consórcios Públicos: Instrumento do 
federalismo cooperativo. Belo Horizonte: Fórum, 2008.

3 Sobre isso, trecho do voto da ministra Cármen Lúcia na ACO nº 3.427/BA: “8. A forma federativa de Estado 
adotada no Brasil é descrita constitucionalmente de modo a evitar colisão entre as competências atribuídas 
a cada qual dos entes federados. A distribuição de competências é o coração da federação, como acentuado 
no início da República pelo então Ministro da Justiça do governo provisório, Campos Salles. E assim é porque 
no mesmo espaço territorial incidindo mais de uma ordem jurídica a única possibilidade de convivência 
federativa, no pluralismo horizontal, é exatamente respeitando-se o modelo de repartição de competências 
adotado” (BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Cível Originária nº 3.427/BA. Relator Edson Fachin. 
Tribunal Pleno, julgado em 24.09.2020. DJe-291. Publicação 14-12-2020).

4 “Já federalismo refere-se a uma autonomia ou soberania compartilhada, consiste em um campo de visão 
com forças integradoras e desintegradoras, com um ponto de tensão na unidade e na diversidade. Pode-se 
identificar o federalismo como uma forma de descentralização, ao mesmo tempo que apresentam sob certos 
aspectos, relativos elementos de centralização” (PRATES, Angelo Marcos Queiroz. Federalismo no Brasil: 
Os Consórcios Públicos Intermunicipais no Período Recente. Campinas, 2012, p. 31. Disponível em: http://
repositorio.unicamp.br/jspui/bitstream/REPOSIP/285882/1/Prates_AngeloMarcosQueiroz_D.pdf. Acesso 
em: 08 mar. 2021).

5 ABRUCIO, Fernando Luiz; SANO, Hironobu. A experiência de cooperação interestadual no Brasil: formas de 
atuação e seus desafios. In: Cadernos Adenauer XII. nº 4. Municípios e Estados: experiências com arranjos 
cooperativos. Rio de Janeiro: Fundação konrad Adenauer, abr. 2012, p. 92.
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das competências comuns, extrai-se o desejo de os entes federativos caminharem 

conjuntamente na normatização das matérias que tratem do equilíbrio do desenvol-

vimento sustentável e do bem-estar nacional.6

Até porque não se esqueça que os objetivos constitucionais são os mesmos, 

todos plasmados no art. 3º. Dessa forma, a inexistência de hierarquia conjugada 

à lealdade ao federalismo7 permite a execução desses objetivos, dando guarida à 

importância da manutenção do viés parceiro e cooperativo das unidades federativas,8 

modelagem essa que se aproxima do federalismo cooperativo cuja “inter-relação das 

instâncias de poder, bem como a colaboração delas é mecanismo marcante deste 

modelo. O desenvolvimento de mecanismos de aproximação, cooperação, auxílio e 

ajuda dos governos (central e locais) são supervalorizados”.9

Assim, identificada a necessidade de entrelaçar a execução das competências 

constitucionais, o que muitas vezes ocorre em razão da escassez dos recursos 

financeiros,10 diferentes entes governamentais passam a atuar em conjunto com o 

viés de atingir propósitos comuns e prioritários a ambos.11 Num resumo de abordagem 

histórica sobre o federalismo cooperativo, Fernando Luiz Abrucio e Hironobu Sano 

apontam que:

Isso ficou mais claro com a expansão das atividades estatais e das po-
líticas públicas ao longo do século 20, mormente no campo do Welfare, 
quando se tornou necessário nacionalizar programas, integrar redes de 
equipamentos e equipes pertencentes à esfera federal e aos gover-
nos subnacionais, enfim, aumentar o relacionamento entre os níveis 
de governo – o que foi intitulado de federalismo cooperativo. A partir 
deste estágio, a definição de federalismo, nos termos de Daniel Elazar 
(1987), consagrou-se como a combinação entre autonomia e interde-
pendência entre os níveis de governo. Desse modo, como argumentou 

6 MARRAFON, Marco Aurélio. Federalismo cooperativo exige reciprocidade entre entes federativos. Disponível 
em: https://www.conjur.com.br/2018-jul-09/constituicao-poder-federalismo-cooperativo-exige-reciprocidade-
entre-entes-federativos#_ftn1. Acesso em: 08 mar. 2021.

7 Leia-se trecho do voto do ministro Alexandre de Moraes: “O princípio da lealdade à federação atua como 
um dos mecanismos de correção, de alívio das tensões inerentes ao Estado Federal, junto aos que já se 
encontram expressamente previstos na própria Constituição. Sua presença silenciosa, não escrita, obriga 
cada parte a considerar o interesse das demais e do conjunto. Transcende o mero respeito formal das regras 
constitucionais sobre a federação, porque fomenta uma relação construtiva, amistosa e de colaboração. 
Torna-se, assim, o espírito informador das relações entre os entes da federação, dando lugar a uma ética 
institucional objetiva, de caráter jurídico, não apenas político e moral (ROVIRA, Ennoch Alberti. Federalismo y 
cooperacion en la Republica Federal Alemana. Centro de Estudios Constitucionales: Madrid, 1986, p. 247)” 
(BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Cível Originária nº 3.427/BA. Relator Edson Fachin. Tribunal Pleno, 
julgado em 24.09.2020. DJe-291. Publicação 14-12-2020).

8 DERzI, Mizabel de Abreu Machado. Federalismo, Liberdade e Direitos Fundamentais. Revista de Estudos 
Institucionais, v. 4-1, 2018, p. 118-157.

9 REVERBEL, Carlos Eduardo Dieder. O federalismo numa visão tridimensional do direito. Porto Alegre: Livraria 
do Advogado, 2012. p. 19.

10 LEWANDOWSkI, Enrique Ricardo. Pressupostos materiais e formais da Intervenção Federal no Brasil. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 1994. p. 20-21.

11 PRATES, Angelo Marcos Queiroz. Op. cit., p. 41.
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Paul Pierson (1995), o tema da coordenação entre os entes tornou-se 
essencial em países federativos, embora Pierson ressalte as dificulda-
des existentes, pois este processo não é natural e depende da cons-
trução de arranjos socioinstitucionais no campo intergovernamental.12

Disso, por objetivar igualar os entes políticos na possibilidade de prestação de 

políticas públicas e fornecimento de serviços públicos, o federalismo cooperativo 

acaba por travar um diálogo direto com o princípio da solidariedade.13

Para tanto, a cooperação federada é comumente dividida em dimensões 

vertical e horizontal. No arranjo vertical, vê-se o relacionamento entre entes de 

diferentes níveis, como é o caso do programa de segurança nacional trazido pela 

Lei nº 11.473/2007, que possibilita a celebração de convênios entre União e 

estados (e Distrito Federal) para operações conjuntas, transferências de recursos 

e desenvolvimento de atividades de capacitação e qualificação de profissionais no 

âmbito da segurança pública. E no campo horizontal, a parceria ocorre entre pessoas 

políticas de mesma categoria. Como exemplo, poderia se pensar num instrumento 

assinado por municípios vizinhos que previssem ações ambientais preventivas de 

erosão em rio que perpassasse por ambos os territórios. A título de curiosidade, o 

primeiro programa registrado como de cooperação federativa horizontal é de 1961 

e trata-se do até hoje existente Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo 

Sul – BRDE, o qual foi criado pelo Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul para 

aumentar o acesso dos empresários sulistas a créditos de longo prazo.14 Em âmbito 

municipal, as primeiras experiências de consórcios intermunicipais ocorreram na 

década de 1960, com o Consórcio de Promoção Social da Região de Bauru e, na 

década de 1970, com o Consórcio de Desenvolvimento do Vale do Paraíba.15

A cooperação federada está prevista expressamente na Constituição Federal. O 

art. 241 aponta que os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os 

entes federados são autorizados a gerir de maneira associada os serviços públicos, 

“bem como a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens 

essenciais à continuidade dos serviços transferidos”.16

Vê-se que referido dispositivo menciona dois instrumentos de parceria: os 

consórcios públicos e os convênios de cooperação. Adentrando ao recorte do presente 

12 ABRUCIO, Fernando Luiz. SANO, Hironobu. Op. cit., p. 92.
13 BERCOVICI, Gilberto. Constituição e superação das desigualdades regionais. In: GRAU, Eros Roberto; GUERRA 

FILHO, Willis Santiago (Orgs.). Direito constitucional: estudos em homenagem a Paulo Bonavides. São Paulo: 
Malheiros, 2003. p. 78-89.

14 BRASIL. Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul. Quem somos. Disponível em: https://www.
brde.com.br/quem-somos/. Acesso em: 12 mar. 2021.

15 CRUz, Maria do Carmo M. T. Consórcios intermunicipais: uma alternativa de integração regional ascendente. 
São Paulo: Polis. Programa Gestão Pública e Cidadania/EAESP/FGV, 2001. p. 15.

16 BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil, de 05 de outubro de 1988. Brasília: Senado Federal, 
1988. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso em: 08 
mar. 2021.
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estudo, que são os consórcios públicos, na prática a figura é mais utilizada pelos 

municípios, sobretudo pelos pequenos, do que pelas demais unidades federativas. 

A razão da ampla gama de consórcios intermunicipais se justifica pela possibilidade 

de repartir gastos na execução de políticas públicas de interesse comum.

Com base na categoria utilizada pelo Instituto de Pesquisa Econômica Apli-

cada – IPEA, os municípios com até 50 mil habitantes17 são considerados como 

pequenos. Para tanto, dos atuais 5.568 municípios existentes,18 de acordo com 

os dados apresentados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, 

atualmente o Brasil conta somente com 665 municípios com uma população maior 

do que 50 mil habitantes.19 Ou seja, 4.903 municípios brasileiros, cerca de 88%, 

são classificados como pequenos.

De maneira rápida, é preciso lembrar que o status dos municípios como ente 

federativo adveio somente com a Constituição Federal de 1988; antes disso, eram 

considerados unidades administrativas dos estados-membros. Foi este o marco 

que reconheceu o município como pessoa política capaz de organizar seu próprio 

governo nos termos de sua lei orgânica, gerindo os assuntos de interesse local e 

desenvolvendo sua área territorial, conforme a disciplina normativa.20

Além de ser recente o reconhecimento do município como pessoa política 

autônoma, não se olvide que sua massiva expressão financeira advém dos repasses 

obrigatórios da União, dos estados-membros e do Fundo de Participação dos 

Municípios, e não da arrecadação de impostos de sua competência. Conforme a 

nota técnica divulgada em julho de 2020 pelo IPEA, com base em dados ofertados 

pela Secretaria da Receita Federal, em 2018 a arrecadação total dos impostos de 

competência dos municípios representou R$116,1 bilhões, ou seja, somente 5,1% 

da carga tributária total do país naquele ano, ponderando, ainda, que a referida 

porcentagem pertence em larga escala aos municípios maiores.21 Assim, conforme 

17 IPEA; IBGE; UNICAMP. Caracterização e Tendências da Rede Urbana do Brasil: Configuração Atual e 
Tendências da Rede Urbana. Brasília: IPEA, 2001. p. 45. Disponível em: https://www.ipea.gov.br/portal/
index.php?option=com_content&view=article&id=18261. Acesso em: 15 mar. 2021.

18 De acordo com a publicação Estimativas da população residente para os municípios e para as unidades da 
federação brasileiros com data de referência em 1º de julho de 2020, do IBGE, atualmente o Brasil conta 
com 5.568 municípios mais o Distrito Federal e o distrito insular de Fernando de Noronha, portanto, há a 
variação do número de 5.568 para 5.570 a depender do estudo (BRASIL. Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística. Estimativas da população residente para os municípios e para as unidades da federação 
brasileiros com data de referência em 1º de julho de 2020. Disponível em: https://biblioteca.ibge.gov.br/
visualizacao/livros/liv101747.pdf. Acesso em: 17 mar. 2021).

19 BRASIL. Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. Agência de Notícias: Notícia do dia 27/08/2020. 
Disponível em: https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-sala-de-imprensa/2013-agencia-de-noticias/
releases/28668-ibge-divulga-estimativa-da-populacao-dos-municipios-para-2020. Acesso em: 26 mar. 2021.

20 FERRARI, Regina Maria Macedo Nery. Direito municipal. 2. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais LTDA, 2005. 
p. 48. Nesse sentido, cita-se também: FERREIRA, Wolgran Junqueira. O Município à luz da Constituição 
Federal de 1988. 2. ed., rev., Bauru: Edipro, 1995.

21 BRASIL. Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada. Carta de Conjuntura nº 48: 3º Trimestre de 2020. Disponível 
em: https://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/conjuntura/200730_cc48_nt_municipios_final.
pdf. Acesso em: 17 mar. 2021.
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defesa de Daniella Maria dos Santos Dias, não existe gestão dos assuntos de 

interesse local dos municípios sem a correspondente autonomia financeira.22

A problemática do municipalismo que envolve o tema da sustentabilidade 

financeira voltou à tona com o encaminhamento da Proposta de Emenda Constitucional 

nº 188, em novembro de 2019, do Executivo Federal para o Senado. O art. 115 da 

PEC, em linhas gerais, pretende a extinção de municípios com até 5 mil habitantes que 

não demonstrem sua sustentabilidade financeira comprovando que a receita advinda 

da arrecadação dos impostos do artigo 156 da CF/88 corresponde minimamente a 

10% de sua receita.23 Com base nos dados do IBGE de 2017, são 1.235 municípios 

com até 5 mil habitantes que correspondem somente a 2% da parcela da população 

do país e 1,4% do PIB total.24

Assim, sem tecer comentários a respeito da proposição da PEC, a conjuntura 

sistêmica que se apresenta aos municípios é: de um lado, o dever de cumprimento 

das suas competências constitucionais que atraem os custos da execução dos 

serviços públicos e políticas públicas mais os gastos de subsistência das instituições 

da própria Administração; e, de outro, a fragilidade arrecadatória e a dependência 

dos repasses financeiros.

Exsurge daí o reflexo da importância dos instrumentos de parceria disponíveis 

aos entes federados a partir da consagração do modelo de federalismo cooperativo. 

Dessa forma, pensando nos municípios, tem-se que, na figura dos consórcios públicos, 

se encontra a consagração dos princípios da economicidade e eficiência repercutindo 

como alternativa de fortalecimento e colaboração recíproca para alcance de fins 

convergentes dos entes consorciados, viabilizando sua sustentabilidade financeira 

como um verdadeiro fôlego de sobrevivência.

2 A guinada dos consórcios públicos a partir do 
reconhecimento legal e jurisprudencial

Em 2018, a Confederação Nacional dos Municípios – CNM realizou um 

mapeamento acerca dos consórcios públicos com participação da municipalidade. O 

resultado obtido identificou que, dos 5.568 municípios brasileiros, 4.081 participam 

de pelo menos um consórcio, sendo que foram identificados ao menos 491 existentes. 

22 DIAS, Daniella Maria dos Santos. Planejamento e desenvolvimento urbano no sistema jurídico brasileiro: 
óbices e desafios. Curitiba: Juruá, 2013. p. 100-101.

23 Conforme a redação da proposição, tais municípios serão incorporados pelo município limítrofe com melhor 
índice de sustentabilidade financeira, podendo um único município incorporar até três, desde que não atinja 
o disposto no atual §4º do artigo 18 da CF/88 (BRASIL. Senado Federal. Proposta de Emenda à Constituição 
nº 188, de 2019. Disponível em: https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/139704. 
Acesso em: 17 mar. 2021).

24 BRASIL. Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. Disponível em: https://www.ibge.gov.br/estatisticas/
sociais/populacao/9103-estimativas-de-populacao.html?=&t=publicacoes. Acesso em: 17 mar. 2021.
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Nessa oportunidade, verificou-se que a região Sul é a que possui o maior número 

de municípios que integram consórcios, 94%; em seguida, o Sudeste, com 91%; o 

Centro-Oeste, com 75%; Nordeste, com 53%; e, por fim, a região Norte, com apenas 

34%.25

Tal mapeamento demonstra a importância da figura consorcial para a admi-

nistração municipal. Num histórico rápido, vê-se o registro de figuras associativas 

similares aos consórcios públicos desde a Constituição de 1891.

Naquela carta, a atuação associada de municípios era autorizada desde que se 

tratasse de assuntos de “seu peculiar interesse”26 e dependia de aprovação do ente 

superior: os estados-membros.27 Mais tarde, por meio do Decreto nº 23.611/1933, 

autorizou-se a constituição de uniões municipais, federais estaduais e confederações 

nacionais cuja finalidade deveria ser econômica-profissional.28

Na Constituição de 1937, o tema foi retomado, permitindo-se que os municípios 

de uma mesma região atuassem em conjunto para instalação, exploração e 

administração de serviços públicos comuns, o que seria feito por meio de entidade 

dotada de personalidade jurídica limitada a seus fins.29 Contudo, como dependia de 

regulamentação dos estados-membros, a medida não se efetivou.30

Mediante a Constituição de 1946, desencadeou-se a discussão sobre a 

cooperação federativa por meio da associação de entes municipais para a promoção 

do desenvolvimento regional, ganhando visibilidade as atuações em diferentes áreas 

de políticas públicas.31

Em seguida, o molde descentralizador de competências da Constituição de 

1988 reconheceu a autonomia dos municípios, mas a redação originária da carta 

25 HENRICHS, Joanni Aparecida; LIMA, Diana Vaz de; CUNHA, Marcus Vinicius. Consórcios públicos intermunicipais: 
estrutura, prestação de contas e transparência. 2. ed. Brasília: CNM, 2020. p. 10-11. Disponível em: https://
www.cnm.org.br/cms/biblioteca/Consorcios-publicos-intermunicipais-2ed.pdf. Acesso em: 09 mar. 2021.

26 Conforme a Constituição Federal de 1891: “Art. 68 - Os Estados organizar-se-ão de forma que fique assegurada 
a autonomia dos Municípios em tudo quanto respeite ao seu peculiar interesse” (BRASIL. Constituição da 
República dos Estados Unidos do Brasil, de 24 de fevereiro de 1891. Disponível em: http://www.planalto.
gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao91.htm. Acesso em: 09 mar. 2021).

27 ROCHA, Floriano Araújo; WITTMANN, Cristian Ricardo. Compras compartilhadas em Consórcios Públicos: Um 
estudo de Caso sobre o processo licitatório de medicamentos do CM Metropolitano Granpal. p. 03. Disponível 
em: https://dspace.unipampa.edu.br/bitstream/riu/1832/1/Floriano%20Araujo%20Rocha.pdf. Acesso em: 
12 mar. 2021.

28 HENRICHS, Joanni Aparecida; LIMA, Diana Vaz de; CUNHA, Marcus Vinicius. Consórcios públicos intermunicipais: 
estrutura, prestação de contas e transparência. 2. ed. Brasília: CNM, 2020. p. 14. Disponível em: https://
www.cnm.org.br/cms/biblioteca/Consorcios-publicos-intermunicipais-2ed.pdf. Acesso em: 12 mar. 2021.

29 Conforme a Constituição Federal de 1937: “Art. 29 - Os Municípios da mesma região podem agrupar-se para 
a instalação, exploração e administração de serviços públicos comuns. O agrupamento, assim constituído, 
será dotado de personalidade jurídica limitada a seus fins. Parágrafo único - Caberá aos Estados regular 
as condições em que tais agrupamentos poderão constituir-se, bem como a forma, de sua administração” 
(BRASIL. Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil, de 10 de novembro de 1937. Disponível 
em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao91.htm. Acesso em: 09 mar. 2021).

30 CUNHA, Rosani Evangelista. Federalismo e relações intergovenamentais: os consórcios públicos como 
instrumento de cooperação federativa. Revista do Serviço Público: RSP, ano 55, n. 03, jul./set. 2004, p. 09.

31 Idem.
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não tratava das parcerias federativas. Visando acalmar o anseio, sobretudo, da 

municipalidade que buscava a normatização constitucional das figuras associativas, 

em 1998, com a Emenda Constitucional nº 19, a Constituição passou a prever o já 

comentado art. 241, que, instituindo a gestão associada de serviços públicos entre 

os entes federativos, previu expressamente os institutos dos consórcios públicos e 

convênios de cooperação.32

No entanto, a previsão constitucional precisava ser esmiuçada. Assim, em 2005, 

foi aprovada a Lei nº 11.107, conhecida como Lei dos Consórcios Públicos – LCP, a 

qual foi regulamentada em 2007 pelo Decreto nº 6.017, que previu em seu art. 2º a 

conceituação do consórcio público como pessoa jurídica formada exclusivamente por 

entes federados com finalidade de estabelecer relações de cooperação federativa, 

inclusive a realização de objetivos de interesse comum, constituída como associação 

pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, ou 

como pessoa jurídica de direito privado sem fins econômicos. Para Irene Nohara, 

o “associativismo entre entes federativos permite o planejamento estratégico para 

gestão conjunta de assuntos relevantes”.33

De todo o estabelecido pela legislação e com base em análises doutrinárias34 

e jurisprudenciais, importa neste momento tecer algumas considerações acerca do 

regime jurídico das entidades consorciais. O consórcio público com personalidade 

jurídica de direito público consiste em uma associação pública com o status de 

autarquia interfederativa, passando a integrar a administração indireta dos entes 

consorciados. Já o consórcio público de natureza jurídica de direito privado se 

constitui como associação ou fundação civil sem fins econômicos se submetendo 

ao atendimento dos requisitos da legislação civil derrogado ao direito público no 

aspecto das normas de licitações e contratos, admissão de pessoal e prestação de 

contas, não integrando a administração indireta dos entes consorciados.

Qualquer que seja o regime jurídico adotado, Maria Sylvia zanela Di Pietro alerta 

ao perigo de “uma terceirização da gestão pública. Ora, se o consórcio administra 

serviços públicos e se utiliza de bens do patrimônio público, não há como fugir ao 

regime jurídico publicístico”.35 Dessa forma, o consórcio público se sujeita às regras 

32 Nesse aspecto, interessante a exposição de motivos da PEC nº 173/95, que resultou na EC nº 19/98: 
“Viabilizar o federalismo administrativo: a introdução de novos formatos institucionais para gestão em 
regime de cooperação dos serviços públicos, envolvendo a União, estados, Distrito Federal e municípios e a 
remoção de obstáculos legais à transferência de bens e de pessoal aprofundarão a aplicação dos preceitos 
do federalismo na administração pública, particularmente no que tange à descentralização dos serviços 
públicos” (BRASIL. Câmara dos Deputados. Proposta de Emenda à Constituição nº 173, de 1995. Disponível 
em: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=169506. Acesso em: 10 
mar. 2021).

33 NOHARA, Irene Patrícia. Direito Administrativo. São Paulo: Atlas, 2011. p. 589.
34 HARGER, Marcelo. Consórcios públicos na Lei nº 11.107/2005. Belo Horizonte: Fórum, 2007. p. 69-70; DI 

PIETRO, Maria Sylvia zanella. Direito administrativo. 22. ed. São Paulo: Atlas, 2009. p. 448-449.
35 DI PIETRO, Maria Sylvia zanella. Direito administrativo. 29. ed. rev., atual. e ampl. Rio de Janeiro: Forense, 

2016. p. 583.
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de “finanças e contabilidade públicas, à fiscalização pelos Tribunais de Contas, às 

regras acerca de contratos administrativos, além das exigências de realização de 

licitações, concursos públicos e prestação de contas”.36

Ainda no aspecto do regime jurídico dos consórcios públicos, importa salientar 

que, desde 22.09.2020, está em tramitação na Câmara dos Deputados o Projeto de 

Lei nº 4.679/2020, que, pretendendo diversas alterações na Lei nº 11.107/2005, 

tenta incluir um §4º ao art. 2º para autorizar aos consórcios públicos a arrecadação 

e fiscalização de taxas em “razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, 

efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao 

contribuinte ou postos a sua disposição”. A justificativa trazida na carta de encami-

nhamento do PL é de que “muitos consórcios públicos já se remuneram mediante a 

cobrança de taxa”, estando a proposição, então, em consonância com o art. 145, II, 

da CF/88 e art. 7º do CTN.37 Além disso, é preciso recordar-se da Lei Complementar 

nº 140/2011, que trata da questão em matéria ambiental.

Entretanto, aqui a discussão é anterior. Conforme recentemente julgado em 

regime de repercussão geral, o STF assentou a tese no Recurso Extraordinário nº 

633.782 de que a delegação do poder de polícia por meio de lei é constitucional a 

pessoas jurídicas de direito privado integrantes da administração indireta “capital 

social majoritariamente público que prestem exclusivamente serviço público de 

atuação própria do Estado e em regime não concorrencial”.38 Ou seja, para seguir 

a discussão no referido PL nº 4.679/2020, é preciso que, antes, reste expressa a 

inclinação do poder de polícia somente aos consórcios públicos de personalidade 

jurídica de direito público.

De maneira bastante didática e em consonância com a legislação, a CNM 

elaborou cartilha em que descreve dez passos a serem perseguidos para a criação 

de um consórcio público. São eles: (1º) identificar os interesses e problemas comuns; 

(2º) elaborar estudos de viabilidade técnica; (3º) realizar o protocolo de intenções; 

(4º) ratificar o protocolo de intenções mediante lei; (5º) elaborar o estatuto do 

consórcio; (6º) abrir o CNPJ; (7º) realizar ajustes orçamentários e firmar contrato de 

rateio; (8º) estruturar órgãos decisórios e equipe técnica; (9º) demais providências 

para funcionamento; (10º) prever a retirada, exclusão ou extinção do consórcio.39

36 MINAS GERAIS (Estado). Tribunal de Contas de Minas Gerais. Revista do Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais, abr./maio/jun. 2009, v. 71, n. 2, ano XXVII. Disponível em: http://revista1.tce.mg.gov.br/
Content/Upload/Materia/453.pdf. Acesso em: 15 mar. 2021.

37 BRASIL. Câmara dos Deputados. Disponível em: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrar
integra;jsessionid=node01k5odukrfvvs81caajaf6cpcc47292058.node0?codteor=1931585&filename=Tram
itacao-PL+4679/2020. Acesso em: 16 mar. 2021.

38 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Recurso Extraordinário 633.782. Relator Luiz Fux. Publicado em: 
25.11.2020. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4005451. Acesso 
em: 18 mar. 2021.

39 HENRICHS, Joanni Aparecida. Consórcios públicos intermunicipais: estrutura, prestação de contas e 
transparência. 2. ed. Brasília: CNM, 2020. p. 66.
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Destarte, realizados os dois primeiros passos acima descritos, é chegada 

a hora de elaborar o protocolo de intenções conforme as diversas cláusulas de 

observância obrigatória trazidas no art. 4º da LCP. Resumidamente, o protocolo 

de intenções expressa no que consiste aquele consórcio público e como ele será 

procedimentalizado, de modo que todos os elementos de sua identificação básica 

componham esse documento. Em seguida, a subscrição do protocolo de intenções 

será ratificada, mediante lei, por cada ente integrante, resultando no contrato de 

consórcio. Explica Talden Farias:

Para criar o consórcio público, é preciso que todos os entes federativos 
envolvidos, por meio de seu representante legal, que no caso é o chefe 
do Poder Executivo, assinem o protocolo de intenções, que consiste no 
contrato preliminar que estabelece os termos da gestão consorciada. 
Cuida-se, na realidade, da formalidade mais relevante, pois ali estão 
traçados os objetivos da nova pessoa jurídica a ser criada e as obriga-
ções de cada ente federativo que passe a integrá-la.40

Como qualquer projeto público ou privado, a parceria entre entes federativos que 

resulta num consórcio público prescinde da definição dos seus objetivos, admitindo-se, 

inclusive, a realização dos chamados consórcios multifinalitários,41 os quais, pela 

amplitude de intenções, acaba até mesmo por atrair mais entes para sua celebração.

Respeitados os limites normativos, não haveria razão para que o protocolo 

de intenções dos consórcios não fosse farto de objetivos, até porque, como dito 

anteriormente, o contrato de consórcio terá sua vigência iniciada somente com a 

publicação da lei ratificadora do protocolo de intenções por cada um dos entes 

consorciados, logo, respeitado o princípio da legalidade.

Aspecto importante e polêmico do protocolo de intenções é o quadro de 

pessoal do consórcio público. A formação do quadro deve prever a quantificação e 

qualificação de funcionários, bem como as especificações sobre a carga horária, 

lotação, remuneração, revisão geral e desligamento. Havendo cessão de servidores 

dos entes ao consórcio, deve-se observar a legislação do ente cedente, inclusive 

quanto às atribuições legais do cargo. E, admitida contratação por tempo determinado 

para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, o quadro de 

pessoal deve prever suas condições como limitação de vagas e prazo de duração, 

40 FARIAS, Talden. Consórcios públicos, federalismo cooperativo e intermunicipalidade. A&C – Revista de Direito 
Administrativo & Constitucional, Belo Horizonte, ano 17, n. 70, p. 237-255, out./dez. 2017, p. 6.

41 Um bom exemplo de consórcio público de natureza multifinalitária é o Consórcio Interfederativo de Santa 
Catarina – CINCATARINA instituído em 2010, que atualmente conta com 136 municípios consorciados. 
Disponível em: https://www.cincatarina.sc.gov.br/CMS/Media/docs/CINCATARINA/MenuTopo/Institucional/
QuemSomos/ContratoConsorcioInterfederativoSantaCatarina-Cincatarina.pdf. Acesso em: 11 mar. 2021.
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atendidas as regras legais dos entes consorciados.42 A hipótese de majoração 
numérica do quadro de pessoal e concessão de reajuste salarial implica na alteração 
contratual do consórcio, demandando nova ratificação mediante lei.43

Havia forte embate a respeito do regime de pessoal contratado pelos consórcios 
públicos, sobretudo os de natureza jurídica de direito público.44 Entretanto, confirmando 
o que já vinha sendo defendido pela maioria das cortes de contas,45 em 2019, com 
a alteração promovida pela Lei nº 13.822, o §2º do art. 6º da Lei nº 11.107/2005 
encerrou a discussão ao determinar que, independentemente da personalidade jurídica 
do consórcio, este deverá cumprir as normas de direito público para “realização de 
licitação, à celebração de contratos, à prestação de contas e à admissão de pessoal, 
que será regido pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)”.46

A realização de concurso público para contratação de empregado em regime 
celetista pelos consórcios públicos se justifica diante do direito constitucional de 
estabilidade dos servidores públicos efetivos.47 Ante a possibilidade de extinção 
dos consórcios a qualquer tempo, na hipótese de regime estatutário, caso o 
consórcio fosse extinto, os servidores deveriam ser alocados por algum dos entes 
que o integravam, respeitadas as atribuições do cargo e gerando responsabilidade 
remuneratória ao ente. No mais, caso o cargo fosse extinto ou declarado como 
desnecessário, o servidor ficaria em disponibilidade com remuneração proporcional 
até seu reaproveitamento.

Assentada, portanto, a regra do concurso público para ingresso nos consórcios 
públicos e definido o regime jurídico de pessoal como empregados públicos celetistas,48 
a exceção fica apenas aos cargos comissionados, os quais são de livre nomeação 

42 PARANÁ (Estado). Tribunal de Contas do Paraná. Acórdão nº 1467/2016-Tribunal Pleno. Relator José Durval 
Mattos do Amaral. Sessão 07.04.2016. Publicação 15.04.2016. Disponível em: https://www1.tce.pr.gov.
br/conteudo/acordao-1467-2016-do-tribunal-pleno/282696/area/10. Acesso em: 18 mar. 2021.

43 SANTA CATARINA (Estado). Tribunal de Contas de Santa Catarina. Processo 900724218. Relator Cleber 
Muniz Gavi. Sessão 12.07.2010. Disponível em: https://virtual.tce.sc.gov.br/pwa/#/processo?nu_
proc=09%2F00724218. Acesso em: 18 mar. 2021.

44 A discussão se pautou em torno da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.135. Isso porque, em 07.03.2008, 
o STF determinou em sede liminar a suspensão da redação do art. 39, caput, da Constituição, alterada pela EC 
nº 19/98, retornando à determinação de aplicação de regime jurídico único aos servidores da administração 
direta, autárquica e fundacional. Até o momento, a ADI nº 2.135, de relatoria da min. Cármen Lúcia, não foi 
decidida em definitivo pelo STF. Em 17.12.2020, publicou-se a pauta para o dia 04.03.2021; entretanto, 
o julgamento não ocorreu (BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Direta de Inconstitucionalidade 2135. 
Relatora Cármen Lúcia. Disponível em: http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=11299. 
Acesso em: 18 mar. 2021).

45 A exemplo da defesa do regime celetista, citam-se os tribunais de contas de Minas Gerais (Consulta nº 
838.654, Protocolo nº 506.384/2010. Sessão 06.02.2013), de Santa Catarina (Consulta nº 01/01841809, 
Processo nº 101.841.809, Sessão 06.03.2006) e do Mato Grosso (Consulta nº 17.554-4/2007, Decisão 
nº 29/2008, Sessão 22.07.2008).

46 BRASIL. Lei nº 11.107, de 06 abril de 2005. Lei de Consórcios Públicos. Disponível em: http://www.planalto.
gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11107.htm. Acesso em: 18 mar. 2021.

47 CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS MUNICÍPIOS. Nota Técnica nº 37/2020. Disponível em: https://www.cnm.
org.br/cms/biblioteca/NT_n.37.2020_Contratacao-de-pessoal-nos-consorcios-publicos_.pdf. Acesso em: 15 
mar. 2021.

48 BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de direito administrativo. 27. ed. rev. e atual. São Paulo: Malheiros, 
2010. p. 664.
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e estão adstritos às funções de direção, chefia e assessoramento, e, em razão 

da livre exoneração, não preveem direitos relacionados às verbas trabalhistas por 

desligamento.49

E, no tocante ao dever de licitar, além de ser obrigatória a execução de certames 

para aquisição de bens, serviços e obras da própria estrutura consorcial, é autorizada 

a constituição de consórcio com finalidade de realizar licitações aos consorciados, 

inclusive as chamadas compras compartilhadas, ponto este mais bem tratado no 

próximo tópico deste artigo.

De qualquer forma, de pronto cabe salientar a competência do consórcio 

público para promover a licitação, mas não para contratar. O Tribunal de Contas do 

Paraná, mediante o Acórdão nº 1.624/2020, consignou a participação do consórcio 

público como gerenciador da licitação “responsável pela realização de todos os atos 

do procedimento, até sua ultimação”. Complementa apontando que “é na licitação 

que se exaure a função do consórcio”, que este “não se aproveita do resultado da 

licitação, não se erigindo como parte do contrato derivado da licitação, que foi de sua 

responsabilidade”. Em síntese, a função consorcial é de gerir a licitação, sendo do 

ente federado a competência para indicar as questões orçamentárias e financeiras, 

bem como para celebrar o contrato administrativo.

Um bom exemplo é a recente divulgação de consórcio intermunicipal para 

aquisição de vacinas contra o coronavírus. Em razão da precária gestão do governo 

federal no trato do combate à pandemia de COVID-19, bem como da autorização 

conferida pelo STF na Ação Cível Originária nº 3.451, a Frente Nacional de Prefeitos – 

FNP lidera a celebração de um consórcio intermunicipal para a aquisição de vacinas, 

medicamentos, insumos e equipamentos. No total, até agora 2.100 municípios 

sinalizaram a intenção.50 Entende-se que o consórcio público “se apresenta como 

a melhor possibilidade para compra de vacinas de forma coletiva, tanto pelo ganho 

de escala, como para evitar uma caótica competição federativa, que poderá ser 

prejudicial ao processo”.51

49 Sobre isso, o Tribunal de Contas do Paraná, no Acórdão nº 1.467/2015, em resposta à Consulta nº 
1.124.148/2014, determinou ser devido o recolhimento de FGTS aos comissionados por estarem sujeitos 
ao regime celetista, em razão do art. 7º, III, da CF/88, mas dispôs não ser devido o pagamento da multa 
de 40% de FGTS pelo fato do vínculo precário que não justifica ocorrência de justa causa por se tratar de 
cargo de livre exoneração (PARANÁ (Estado). Tribunal de Contas do Paraná. Acórdão nº 1.467/2016-Tribunal 
Pleno. Relator José Durval Mattos do Amaral. Sessão 07.04.2016. Publicação 15.04.2016. Disponível em: 
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/acordao-1467-2016-do-tribunal-pleno/282696/area/10. Acesso em: 
18 mar. 2021).

50 BRASIL. Frente Nacional dos Prefeitos. Mais de dois mil municípios já manifestaram interesse em aderir ao 
consórcio público de vacinas. Disponível em: https://www.fnp.org.br/noticias/item/2492-mais-de-dois-mil-
municipios-ja-manifestaram-interesse-em-aderir-ao-consorcio-publico-de-vacinas. Acesso em: 11 mar. 2021.

51 BRASIL. Frente Nacional dos Prefeitos. Aquisição de vacinas contra a Covid-19 por consórcio de municípios: 
colaboração para ampliar e agilizar a imunização da população. Disponível em: https://multimidia.fnp.org.br/
biblioteca/documentos/item/925-aquisicao-de-vacinas-contra-a-covid-19-por-consorcio-de-municipios. Acesso 
em: 11 mar. 2021.
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Para efetivar as finalidades constantes no protocolo de intenções, os entes 

devem entregar recursos ao consórcio mediante contrato de rateio, nos termos do 

art. 8º da LCP e art. 13 do Decreto Regulamentador, recursos públicos estes a serem 

devidamente inspecionados pelos entes consorciados, sofrendo fiscalização dos 

respectivos órgãos de controle interno e externo e da sociedade civil.

É preciso, portanto, que, ao assumir a responsabilidade de firmar um consórcio 

público, o ente detenha condições orçamentárias de cumprir o compromisso 

financeiro celebrado. Inclusive, o art. 10, XV, da Lei de Improbidade Administrativa 

prevê como ato de improbidade a assinatura de contrato de rateio sem suficiente 

dotação orçamentária prévia ou à revelia das determinações legais. Como alerta Ana 

Carolina Wanderley Teixeira:

Caso haja alguma restrição na realização de despesas, empenhos ou 
movimentação financeira, para se salvaguardar de eventuais respon-
sabilidades civis, administrativas e criminais, o ente consorciado fica 
obrigado a informar tal situação ao consórcio público, destacando de 
pronto as medidas que tomou para regularizá-la, considerando que 
não pode ele se furtar de cumprir as obrigações previstas no contrato 
de rateio (art. 14 do Decreto nº 6.017/2007). Entretanto, uma vez 
comprovada a impossibilidade real de o ente consorciado cumprir os 
termos da avença, medidas deverão ser adotadas pelo consórcio, para 
adaptação da execução orçamentária e financeira.52

Essa entrega não pode ser deliberada, ao contrário, na mesma medida em que 

o consorciado deve exigir o cumprimento das obrigações pactuadas, o consórcio tem 

o direito de receber o recurso previamente estipulado.

Respeitado o regime jurídico público, os consórcios podem ser enxergados pelos 

gestores públicos como ferramenta disponibilizada pelo federalismo cooperativo53 

na promoção do desenvolvimento sustentável objetivado constitucionalmente.54 Por 

tudo isso, visando à proteção desse valioso instrumento de realização de políticas 

públicas e objetivos comuns dos entes, sobretudo dos municípios, que é o consórcio 

52 TEIXEIRA, Ana Carolina Wanderley. As novas figuras contratuais nos consórcios públicos. In: PIRES, Maria 
Coeli Simões; BARBOSA, Maria Elisa Braz (Org.). Consórcios Públicos: Instrumento do federalismo cooperativo. 
1. ed. v. 1. Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. 158.

53 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. 28. ed. rev., ampl. e atual. São Paulo: 
Atlas, 2015. p. 232.

54 Aqui adota-se a concepção de desenvolvimento sustentável trazida pela doutrina no sentido da busca de 
equilíbrio entre o fator econômico e o fato social. Conforme leciona Adriana da Costa Ricardo Schier, “a 
realização do desenvolvimento sustentável implica uma visão holística que congrega o crescimento econômico 
com a garantia de acesso aos direitos individuais e sociais a todos, num cenário de participação política e 
controle social, num ambiente ecologicamente equilibrado, que permita às gerações atuais e às próximas 
o acesso a todas essas benesses” (SCHIER, Adriana da Costa Ricardo. Fomento: administração pública, 
direitos fundamentais e desenvolvimento. Curitiba: Íthala, 2019. p. 62).
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público, a interpretação dessa figura sob a ótica da nova Lei de Licitações prescinde 

de uma análise sistêmica, como se passa a tratar.

3 As centrais de compras da nova Lei de Licitações: 
interpretação sob a ótica dos consórcios intermunicipais

Depois de décadas de discussão no Legislativo a par de diversas críticas dos 

estudiosos pela sua complexidade e afastamento do espaço de dinamismo do gestor 

público,55 o Projeto de Lei nº 4.253 foi aprovado e será a nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos.56

Sobre os consórcios públicos, matéria que compete ao recorte deste trabalho, 

são quatro menções existentes na nova Lei de Licitações – NLL. As três primeiras de 

ordem prática, que merecem singelas considerações, e a quarta, que efetivamente 

preocupa. Ao que parece, com relação a esta quarta menção, a nova legislação não 

traz avanços para as entidades consorciais públicas, mas periga, inclusive em alguma 

medida, trazer olhos de retrocesso. Assim, antes mesmo de qualquer tentativa prática 

de ofuscar as conquistas dos consórcios públicos, sobretudo dos intermunicipais, 

é preciso realizar uma interpretação voltada à defesa do federalismo cooperativo.

A primeira menção da NLL aos consórcios públicos apenas repete o contido 

no art. 24, XXVI, da Lei nº 8.666/1993. Traz em seu art. 75, XI, a permissão de 

contratação de consórcio público por dispensa de licitação para celebração de 

contrato de programa que envolva prestação de serviços públicos de forma associada 

constante no contrato de consórcio, ou seja, apenas os entes integrantes daquele 

consórcio podem se valer da dispensa, disposição esta que também está expressa 

no art. 2º, §1º, III, da Lei nº 11.107/2005.

A segunda menção está no §1º do art. 54 da NLL. Trata-se da implementação 

e utilização por toda a administração pública – e, portanto, também pelos consórcios 

públicos – do sítio eletrônico denominado como Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP, conforme a disciplina do art. 174 da NLL. No que compete analisar 

por ora, a determinação é de que o extrato do edital de licitação obrigatoriamente 

seja publicado no diário oficial do ente consorciado “de maior nível”, bem como em 

jornal diário de grande circulação. A crítica que se faz é a manutenção da obrigação 

de publicar os certames no jornal – inclusive, redação anterior do PL não continha 

55 NOBREGA, Marcos; TORRES, Ronny Charles L. de. A nova lei de licitações, credenciamento e e-marketplace 
o turning point da inovação nas compras públicas. 2020. Disponível em: https://www.olicitante.com.br/e-
marketplace-turning-point-inovacao-compras-publicas. Acesso em: 16 mar. 2021. Ver também OLIVEIRA, 
Rafael Carvalho Rezende. A nova Lei de Licitações: um museu de novidades? Disponível em: https://www.
conjur.com.br/2020-dez-23/rafael-oliveira-lei-licitacoes-museu-novidades. Acesso em: 21 mar. 2021.

56 BRASIL. Senado Federal. Projeto de Lei nº 4.253: Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Disponível 
em: https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8939824&ts=1616435103558&disposition
=inline. Acesso em: 08 mar. 2021.
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esse ponto. Entretanto, a justificativa se relaciona com os índices de acesso dos 

brasileiros à internet, que vêm aumentando gradativamente, mas ainda segregam 

boa parte da população.57

A terceira referência da NLL aos consórcios públicos, a qual trata dos valores 

de licitação dispensada, vem sendo bastante festejada. Pelo art. 24, §1º, da Lei 

nº 8.666/1993, de maneira resumida, as entidades consorciais podiam dispensar 

licitações com valor de até 20% do estabelecido na alínea “a” do inciso I do art. 23 

para obras e serviços de engenharia e, na alínea “a” do inciso II do art. 23, para 

outros serviços e compras. Na prática, com a atualização dos valores trazida pelo 

Decreto nº 9.412/2018, o montante de dispensa era de até R$66 mil para obras e 

serviços de engenharia e R$35.200,00 para demais serviços e compras.

Agora, conforme o §2º do art. 75 da NLL, os valores de dispensa trazidos 

nos incisos I e II do caput do art. 75 serão duplicados para consórcios públicos. A 

autorização de dispensa de licitação para obras e serviços de engenharia ou serviços 

de manutenção de veículos automotores alcança o valor de até R$200 mil e, para 

contratações gerais de serviços e compras, o valor de até R$100 mil.

E, por fim, a quarta e última menção da NLL diretamente aos consórcios 

públicos: o parágrafo único do art. 181. No âmbito das disposições transitórias e 

finais, o caput do art. 181 determina aos entes federativos a instituição de centrais 

de compras para aquisição em grande escala que possam atender diversos órgãos 

e entidades sob sua competência.

Claro que a formação de centrais de compras não é novidade no cenário 

institucional da administração pública. O agrupamento de licitações recorrentes 

viabiliza uma gestão mais eficiente das compras públicas, já que contribui para o 

planejamento, agora tratado expressamente como princípio pelo art. 5º da NLL, e reduz 

riscos de desperdício e logística. No mais, a complexidade dos certames determina 

que os atores envolvidos tenham alta capacidade técnica e estejam constantemente 

atualizados acerca das transformações legais e entendimentos jurisprudenciais, fator 

facilitado nas centrais de compras.58

57 Com base nos dados de 2019 do Centro Regional para o Desenvolvimento de Estudos sobre a Sociedade 
da Informação – CETIC.BR, o qual é vinculado ao Comitê da Internet no Brasil, a Agência Brasil publicou, em 
26.05.2020, notícia de que ainda cerca de 26% dos brasileiros continuam desconectados. Disponível em: 
https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2020-05/brasil-tem-134-milhoes-de-usuarios-de-internet-
apontapesquisa#:~:text=Atualizado%20em%2026%2F05%2F2020,a%20134%20milh%C3%B5es%20de%20
pessoas. Acesso em: 22 mar. 2021.

58 Vide o Acórdão nº 1.851/2018-Plenário do Tribunal de Contas da União (BRASIL. Tribunal de Contas 
da União. Acórdão nº 1851/2018-Plenário. Processo nº 017.103/2017-7. Relator Walton Alencar 
Rodrigues. Sessão 15.08.2018. Disponível em: https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-
completo/1851%252F2018/%2520/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520de
sc/0/%2520. Acesso em: 20 mar. 2021).
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Em âmbito federal, a central de compras do Executivo se subordina ao Ministério 

da Economia. Conforme o art. 131 do Decreto nº 9.745/2019,59 a central tem 

atribuições que vão muito além do planejamento, execução e gerenciamento do 

processo licitatório. Nota-se que a função primordial da central de compras é realmente 

“o pensar” na licitação com vista ao desenvolvimento e evolução tecnológicos por 

meio de implantação de processos e mecanismos de gestão.

Em nível estadual, a ideia repercute. No Paraná, por exemplo, conforme o Decreto 

nº 3.888/2020,60 o Departamento de Logística para Contratações Públicas vinculado 

à Secretaria da Administração e Previdência tem como principal atribuição o trato com 

as licitações de registros de preços de bens e serviços comuns. Cabe ao DECON o 

levantamento das necessidades dos órgãos e entidades, a realização do certame, 

o gerenciamento e a concessão de adesão à ata, a condução dos procedimentos 

de renegociações de preços e demais atividades correlatas.

Nessa toada, interessante observar o disposto pela Instrução Normativa nº 

01/2019 SEGES/ME sobre o Plano Anual de Contrações – PAC para aquisição de 

bens, serviços, obras, soluções de tecnologia da informação e comunicações em 

âmbito federal. Sinteticamente, determinando o cronograma anual para as compras 

do calendário seguinte, a IN estabelece pormenorizadamente as atribuições do setor 

de licitações como a unidade de planejamento, coordenação e acompanhamento das 

ações, e dos setores requisitantes, que devem identificar as demandas e realizar 

os encaminhamentos.61

De acordo com notícia publicada no sítio oficial do Ministério da Economia, 

no ano de 2020 a central de compras federal economizou aos cofres públicos o 

montante de R$1,2 bilhão em contratos que envolvam aquisição de “passagens 

aéreas, computadores, material de escritório, serviços de apoio administrativo e de 

limpeza, contratação de nuvem, transporte de servidores, prestação do serviço de 

modo compartilhado aos órgãos, além de doações recebidas”.62 No âmbito estadual, 

como exemplo, o governo do Amapá noticiou que a central de licitações e contratos, 

59 BRASIL. Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_
ato2019-2022/2019/decreto/D9745.htm. Acesso em: 15 mar. 2021.

60 PARANÁ (Estado). Decreto nº 3.888, de 21 de janeiro de 2020. Aprova o Regulamento da Secretaria de Estado 
da Administração e da Previdência – SEAP. Disponível em: https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/
pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=230824&indice=1&totalRegistros=9&dt=23.2.2021.11.21.40.898. 
Acesso em: 15 mar. 2021.

61 BRASIL. Ministério da Economia. Instrução Normativa nº 1, de 10 de janeiro de 2019. Disponível em: https://
www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/kujrw0TzC2Mb/content/id/59109742/do1e-2019-01-11-instrucao-
normativa-n-1-de-10-de-janeiro-de-2019-59109733. Acesso em: 16 mar. 2021.

62 BRASIL. Governo Federal. Notícia veiculada no site do Ministério da Economia. Disponível em: https://
www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/noticias/2020/dezembro-1/central-de-compras-do-governo-federal-
economiza-r-1-2-bilhao-em-2020. Acesso em: 19 mar. 2021.
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que se vincula à procuradoria-geral do estado, economizou no ano de 2020 quase 

R$320 milhões.63

O tratamento sistêmico das licitações de modo a desenvolver a cultura do 

planejamento na gestão das compras públicas é assunto que traz qualidade de 

ganho e eficiência.64 No tocante ao combate à ameaça ao interesse público pelas 

contratações emergenciais65 advindas de falta de planejamento, o Tribunal de 

Contas da União entende que pode gerar punição do agente “por desídia ou falta 

de planejamento, [que] não providenciaram a tempo a realização do certame [...] 

provocando uma situação de emergência”.66

A economia alcançada pelas centrais de compras é reflexo da unificação dos 

certames que são executados numa visão macro, o que vem se entendendo como 

compras públicas inteligentes – CPI, que observa o ciclo de gestão dos suprimentos 

necessários à administração.67

Diagnosticadas as necessidades dos órgãos e entidades ao invés de se ter 

fragmentação de contratação, a central de compras privilegia o planejamento gerando 

ganho de escala.68 Além disso, a vantajosidade também é sentida institucionalmente, 

uma vez que a padronização de procedimentos traz mais segurança na gestão dos 

processos e otimiza as horas dedicadas pelos servidores naquela atividade.

63 AMAPÁ (Estado). Notícia veiculada no site do Governo do Estado do Amapá. Disponível em: https://compras.
portal.ap.gov.br/index.php?exe=pagina&id=28675. Acesso em: 19 mar. 2021.

64 BARBOSA, Alexandre A. de M. Sistema de registro de preços permanente com o registro de interesse de 
demanda – o avanço nos procedimentos licitatórios. In: FERRER, Florencia; SANTANA, Jair Eduardo (Coord.). 
Compras Públicas Brasil. Rio de Janeiro: Elsevier, 2015. p. 41.

65 No aspecto das compras por dispensa justificadas por situação emergencial, a doutrina alerta ao entendimento 
da necessidade de diferenciação entre o que realmente caracteriza uma emergência com aquilo que foi 
desídia do administrador público. Para Lúcia Valle Figueiredo e Sérgio Ferraz, “as balizas legais, no atinente 
ao conceito de emergência, devem ser de tal ordem que impliquem urgência de atendimento da situação, 
sob pena de se ocasionarem prejuízos ou comprometer-se a segurança de pessoas, obras, serviços, bens 
ou equipamentos” (FIGUEIREDO, Lúcia Valle; FERRAz, Sérgio. Dispensa e Inexigibilidade de Licitação. Editora 
Revista dos Tribunais, 2ª edição. 1992. p. 49). Nas palavras de Marçal Justen Filho, “isso não significa 
defender o sacrifício do interesse público como consequência da desídia do administrador. Havendo risco de 
lesão ao interessa público, a contratação deve ser realizada, punindo-se o agente que não adotou as cautelas 
necessárias. O que é necessário é verificar se a urgência existe efetivamente e, ademais, a contratação é a 
melhor possível nas circunstâncias. Comprovando-se que, mediante licitação formal e comum, a Administração 
obteria melhor resultado, o prejuízo sofrido deverá ser indenizado pelo agente que omitiu as providências 
necessárias” (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Aide 
Editora, 15ª edição, 2013. p. 152-154).

66 BRASIL. Tribunal de Contas da União. Processo nº 007.585/1999-7. Acórdão nº 46/2002-Plenário. Sessão 
27.02.2002. Relator Walton Alecar Rodrigues. Disponível em: https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/
acordaocompleto/46%252F2002/%2520/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%252
0desc/0/%2520. Acesso em: 18 mar. 2021.

67 PAIM TERRA, Antonio Carlos. Compras Públicas Inteligentes: uma proposta para a melhoria da gestão das 
compras governamentais. Escola Nacional de Administração Pública – ENAP, maio 2018. Disponível em: 
https://repositorio.enap.gov.br/bitstream/1/3166/1/ARTIGO%20COMPRAS%20P%C3%9ABLICAS%20
INTELIGENTES.pdf. Acesso em: 18 mar. 2021.

68 FENILI, Renato. Boas práticas administrativas em compras e contratações públicas. Rio de Janeiro: Impetus, 
2016. p. 30.
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Quanto às entidades consorciais, o parágrafo único do art. 181 da NLL expõe 

que municípios com até 10 mil habitantes preferencialmente celebrarão consórcios 

públicos para instituição de centrais de compras que atendam as demandas de 

compras em larga escala dos órgãos e entidades dos entes municipais pertencentes:

Art. 181. Os entes federativos instituirão centrais de compras, com o 
objetivo de realizar compras em grande escala, para atender diversos 
órgãos e entidades sob sua competência e atingir as finalidades desta 
Lei.
Parágrafo único. No caso dos Municípios com até 10.000 (dez mil) 
habitantes, serão preferencialmente constituídos consórcios públicos 
para a realização das atividades previstas no caput deste artigo, nos 
termos da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005.

Da forma vista, as centrais de compras vêm sendo defendidas por gerarem 

ganho de escala, otimização de informação e economia de processos com aumento de 

aprendizado,69 mas, para que a disciplina da nova lei não acabe trazendo retrocessos 

ao conquistado por longos anos de defesa dos consórcios públicos com finalidade 

de promoção de licitação aos consorciados, é preciso interpretar o dispositivo por 

meio de uma visão sistêmica com abordagem crítica em três aspectos.

A compreensão remete à máxima jurídica de que lei especial derroga lei geral. 

De pronto, observa-se que o final do parágrafo único do art. 181 da NLL indica o 

dever de cumprimento da Lei nº 11.107/2005. No mais, o descrito no art. 184 da 

NLL sustenta sua aplicação subsidiária aos “convênios, acordos, ajustes e outros 

instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração 

Pública”. Daí concluir que, consoante o art. 2º da Lei de Introdução as Normas do 

Direito Brasileiro – LINDB,70 a nova Lei de Licitações não revoga ou modifica a Lei 

dos Consórcios Públicos, inclusive no tocante às licitações.

O primeiro aspecto, de natureza objetiva, diz respeito à redação inapropriada do 

caput quando previu a instituição de centrais de compras para realização de “compras 

em grande escala”. Acredita-se que foi infeliz o legislador na escolha das palavras. 

Numa leitura apressada, pareceria que o único objetivo licitatório das centrais de 

compras seria a aquisição de bens.

Ao definir “compra”, o inciso X do art. 6º da NLL conceitua como aquisição 

remunerada de bens com fornecimento parcelado ou de uma só vez, cuja entrega 

imediata é de até 30 dias da data de apresentação da proposta. Logo, a especificação 

69 TEIXEIRA, Hélio Janny; SILVA, Fernando Nascimento da; SALOMÃO, Sérgio Mattoso. A prática das compras 
públicas nos estados brasileiros: a inovação possível. Brasília: VII Congresso CONSAD de Gestão Pública, 
Painel 33/097, 2014, p. 4.

70 BRASIL. Decreto-Lei nº 4.657, de 04 de setembro de 1942. Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro. 
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del4657compilado.htm. Acesso em: 22 mar. 
2021.
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da palavra “compras” poderia afastar da competência das centrais a promoção de 

demais contratações públicas como prestação de serviços, permissões e concessões 

de uso e obras e serviços de engenharia e arquitetura.

Entretanto, verifica-se que o art. 4º, XI, “a”, da LCP prevê como uma das 

possíveis finalidades dos consórcios públicos a gestão associada de serviço público, 

permitindo “licitar ou outorgar concessão, permissão ou autorização da prestação 

dos serviços”, portanto muito mais abrangente do que aquisição de bens.

Mais explicitamente, o art. 3º do Decreto nº 6.017/2007 admite como objetivo 

dos consórcios públicos o compartilhamento de procedimentos de licitação e, no art. 

19, retoma o assunto apontando que, se constituídos para esse fim, os consórcios 

públicos podem promover licitação para que os contratos sejam firmados com a 

administração direta ou indireta dos entes consorciados “nos termos do §1º do art. 

112 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993”. Obviamente, com a revogação da 

Lei nº 8.666/1993, resta revogado o referido art. 112, passando a viger demais 

artigos que disciplinem sobre os contratos administrativos.

Outrossim, como mencionado anteriormente, o §2º do art. 75 da NLL expres-

samente dispõe sobre “compras, obras e serviços contratados”, não restringindo, 

portanto, a licitação apenas para compras de bens.

Por tudo isso, ao que parece, se trata de mera impropriedade redacional a 

ser solucionada com regulamentação por decreto ou instrução normativa, além, é 

claro, do debate doutrinário e jurisprudencial. Espera-se, contudo, que o espaço de 

tempo para a consolidação do tema não traga prejuízos aos gestores públicos que, 

empolgados com a “novidade”, pretendam colocar em funcionamento suas centrais 

de compras mediante consórcios.

O segundo aspecto, de natureza subjetiva, se relaciona à competência do pessoal 

vinculado ao consórcio público para promover as licitações das centrais de compras.

Em diversas oportunidades, a NLL trata dos atores promovedores das licitações. 

Inaugurando a figura do agente de contratação, os arts. 6º, LX, e 8º determinam que 

será designado um servidor efetivo ou empregado público do quadro permanente 

para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao certame e 

executar demais atividades necessárias. Em razão da natureza especial do bem ou 

serviço, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de contratação, 

a qual será formada por três agentes públicos, nos termos do inciso L do art. 6º 

e do §2º do art. 8º. Em resumo, obrigatoriamente o agente de contratação será 

servidor efetivo ou empregado público; já a comissão de contratação será composta 

por agentes públicos, que, conforme o inciso V do art. 6º, é o indivíduo que exerce 

mandato, cargo, emprego ou função em virtude de eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo com a administração 

pública.
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Conforme exposto no tópico anterior deste artigo, o corpo de pessoal contratado 

dos consórcios públicos de natureza jurídica de direito público ou direito privado são 

empregados públicos investidos mediante aprovação em concurso público e, na 

hipótese de se tratar de servidor público cedido, o vínculo estatutário ou celetista é 

preexistente com um dos entes consorciados.

Para tanto, de forma a garantir o cumprimento do estabelecido pela nova Lei 

de Licitações, o consórcio público deverá designar para exercer a função de agente 

de contratação empregado público ou servidor cedido do ente consorciado. Já para 

compor a comissão de contratação, podem ser designados não apenas empregados 

públicos ou servidores cedidos, como também outros agentes, como, por exemplo, 

de vínculo comissionado.

Por fim, o terceiro aspecto, também de âmbito subjetivo, o qual incentiva 

municípios com até 10 mil habitantes a celebrarem consórcios públicos para instituir 

centrais de compras – e se diz incentivo pois inexiste impedimento para municípios 

maiores se consorciarem objetivando a formação de uma central de compras.

Não se sabe qual o fundamento do legislador para estabelecer tal quantitativo. 

Como abordado no primeiro tópico deste artigo, costumeiramente adota-se a categoria 

de até 50 mil habitantes para se considerar um município como pequeno;71 ademais, 

conforme a PEC nº 188/2019, se pretende a extinção de municípios com até 5 mil 

habitantes que não comprovem sua sustentabilidade financeira. Entretanto, num 

estudo apresentado pela CNM em 2016 com base em dados do IBGE de 2012, 

apontou-se que municípios com até 10 mil habitantes “são os mais engajados em 

formar consórcios públicos, enquanto que os mais populosos optam pela formatação 

de consórcio administrativo”,72 mas, ainda assim, ao que parece o quantitativo 

apenas foi elegido aleatoriamente.

De qualquer forma, notadamente aqui se vislumbra o estímulo ao desenvolvimento 

dos municípios menores por meio das compras compartilhadas, entendendo-se 

a interlocução “compras” como qualquer contratação licitatória de aquisição de 

suprimento público cujo objeto seja capaz de trazer benefícios comuns aos seus 

consorciados.

Como exemplo, desempenhando entre suas multifinalidades as tarefas 

relacionadas ao instituto da central de compras, conforme o Relatório das Atividades 

71 A categoria de 50 mil habitantes para definir um município como pequeno é utilizada pelo IPEA e pela 
CNM. IPEA; IBGE; UNICAMP. Caracterização e Tendências da Rede Urbana do Brasil: Configuração Atual e 
Tendências da Rede Urbana. Brasília: IPEA, 2001. p. 45. Disponível em: https://www.ipea.gov.br/portal/index.
php?option=com_content&view=article&id=18261. Acesso em: 15 mar. 2021; CONFEDERAÇÃO NACIONAL 
DE MUNICÍPIOS – CNM. Estudo Técnico de 18 de outubro de 2018. Disponível em: https://www.cnm.org.br/
cms/biblioteca/Mapeamento%20dos%20cons%C3%B3rcios%20p%C3%BAblicos%20brasileiros.pdf. Acesso 
em: 21 mar. 2021.

72 CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS – CNM. Consórcios Públicos Intermunicipais: Uma Alternativa à 
Gestão Pública. Brasília: CNM, 2016. p. 28.
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e Prestação Anual de Contas de Gestão do Consórcio Interfederativo Santa Catarina 

– CINCATARINA, no exercício de 2020 os municípios consorciados economizaram 

mais de R$26 milhões por meio de 60 mil contratações compartilhadas.73

Considerando a baixa capacidade orçamentária, a escassez de pessoal técnico 

especializado e praticamente a inexistência de sistemas informatizados de processos, 

inegável a potencialidade da economia a ser gerada pela instituição de centrais de 

compras por meio de consórcios públicos intermunicipais.

Destarte, se, para um preceito normativo ser válido, “precisa ser produzido em 

concordância com a norma superior, que representa seu fundamento de validade”,74 

desde que partindo de uma interpretação conforme e subjacente aos ditames 

constitucionais fortalecedores do federalismo cooperativo, a nova Lei de Licitações 

parece não trazer perigo aos consórcios públicos intermunicipais.

Destarte, entendida a entidade consorcial como medida de agrupamento de 

forças que permeiam o caminhar dos municípios independentemente da quantidade 

de habitantes que os compõem, o importante é que, durante a jornada de desen-

volvimento do ente federado, leis novas tragam avanços e que o resultado seja de 

fortalecimento da municipalidade como unidade federada dotada de competência e 

autonomia para escrever sua própria história.

Inter-municipal public consortiums to institute buying centers: caution when interpreting the New 
Public Bidding Law

Abstract: The execution of the competences constitutionally allocated to the federated entities only 
satisfies the cooperative federalism if it is exercised in a harmonious way and interconnected with the 
fundamental republican objectives. Once for the promotion of these competencies setting up partnerships 
is more beneficial, public consortium are a good measure, especially for municipalities that can share 
expenses and implement common public policies. Even though the public consortium figure remains in 
constant legal jurisprudential evolution, there is no doubt about the mandatory application of the public 
regime in specific points such as hiring staff, submitting expenses reports and conducting public bidding. 
This is the central core of legitimacy of public inter-municipal consortiums including those focused on 
institute buying centers, a model that has been proven successful. The caution here is to interpret the 
format established by the New Public Bidding Law, with its focus on the common concerns of the inter-
municipal consortium, generating savings of scale and procedures optimization, which are essential 
foundations of the inter-municipal public consortiums.

Keywords: Cooperative federalism. Inter-municipal public consortiums. Buying centers. New Public 
Bidding Law.

73 CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA. Relatório das Atividades e Prestação Anual de Contas de 
Gestão. 2020. Disponível em: https://www.cincatarina.sc.gov.br/cms/upload-images/documentos/3282_1.
pdf. Acesso em: 22 mar. 2021.

74 FERRARI, Regina Maria Macedo Nery. Controle da Constitucionalidade das Leis Municipais. 3. ed. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2003. p. 18.
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